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Casa Vereador Cícero Cintra
"Um novo governo. Uma nova história, Uma nova câmaran

INDICAÇÃO N" 001/202ó.

lndico à Mesa, depois de ouvido o Plenrlrio e preenchidas as formalidades do
Regimento lntemo, que seja feito pedido ao Sr. Prefeito do Município, Dr. André Raimundo, com
cópia para o Deputado Estadual Joãoziúo Tenório, no sentido de unir esforços para implantar o
Programa do Govemo do Estado: Cozinha Comunitária. no 2" Distrito de Cabanas em nossa
Cachoeirinha/PE.

JUSTIFICATIVÀ:
APROVÀ,DO ea*..-úZ;g2,-.-. effi

l O? zeá*
Senhor Presidente.
Senhorita e Senhores Vereadores.

A presente proposiçã r a implantação de uma Cozinha
Comunitária no 2" Distrito de Cabanas, no Município hoeirinha/PE, por meio de adesão
ao Programa de Cozinhas Comunitárias. iniciativa rno do Estado de Pernambuco.
voltada ao enfrentamento dâ insegurança alimentar e à promoção da dignidade humana.

A Cozinha Comunitária configura-se como importante política pública de
segurança alimentar e nutricional, destinada ao fomecimento de refeições balanceadas, de
qualidade e a baixo custo - ou gratuitamente - à população em situação de vulnerabilidade social,
atendendo especialmente famílias de baixa renda trabalhadores informais, idosos, desempregados e
pessoas em situação de risco social.

O 2'Distrito de Cabanas concentra sigrrificativo contingente populacional que
enfrenta dificuldades econômicas, sendo notória a necessidade de açôes Btruturantes que
assegurem o direito fundamental à alimentaçâo rdequad!, conforme previsto na Constituição
Federal e nas diretrizes das políticas públicas de assistência social.

A implantação da Cozinha ComuniulLria nesse Distrito permitirá não apenas o
acesso regular à alimentação, mas tamHm o fortalecimento das ações socioassistenciais já
existentes, promovendo inclusão social, redu@ da vulnerabilidade e melhoria da qualidade de vida
da população local.

Ressalte-se que o referido programa estadual possui modelo já consolidado, com
estrutura, acompanhamento téçnico e impacto social comprovado em diversos municípios
pemambucanos, sendo imprescindível o apoio ínstitucional do Poder Executivo Municipal para sua

efetiva implementação.
Diante disso, solicita-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. André

Raimundo que adote as providências necessárias para viabilizar a implantação da Cozinha
Comunitária no 2'Distrito de Cabanas. contando, para tanto, com o apoio e a intermediação do
Deputado Estadual Joãozinho Tenório, a quem também se encaminha cópia do presente pedido.
visando fortalecer a parceria entre Município e Estado em prol da população mais necessitada.

Assim, a proposição revela-se justa, necessária e de relevante interesse público,
reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a dignidade humana, ajustiça social e o bem-
estar da população cachoeiriúense.

Fico muito grata aos Companheiros(as) pela aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2026.

'Il'yln r*", à--lcü\rer ao q{.,,C
NIVÂNIA MARIA DA SILVA _ Nilvânia Silva
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